
Protocolo nº 1946-2013

RESOLUÇÃO Nº 258, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

(Texto compilado a partir da redação dada 
pela Resolução Administrativa TRT 16 nº 
143 de 29 de agosto de 2021)  .  

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores, Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro (Vice-Presidente e 

Corregedora, no exercício da Presidência), Américo Bedê Freire, Gerson de Oliveira 

Costa Filho, Márcia Andréa Farias da Silva, Luiz Cosmo da Silva Júnior e do 

representante do Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor Luciano Aragão Santos,

           Considerando o disposto nos arts. 19, 73 e 74 da Lei  nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e no art. 7º, incisos XIII e XVI, da Constituição Federal;

           Considerando  a  necessidade  de  uso  de  sistema  de 

compensação de horas de trabalho mediante a criação de bancos de horas;

      Considerando o disposto na Resolução nº 204/2017 do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 1946-2013;

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA:
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  Seção I
Disposições preliminares sobre o banco de horas

 
      Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do 

Trabalho da 16ª Região, o banco de horas, vinculado ao Sistema de Ponto Eletrônico, em 

que ficarão registrados os saldos de créditos e os débitos da jornada, possibilitando à 

compensação de carga horária.

       Art. 2º O banco de horas consiste no registro individualizado de 

saldo de horas e minutos trabalhados pelo servidor além ou aquém de sua jornada de 

trabalho.

      §1º Os lançamentos dos saldos no banco de horas  serão feitos 

por mês, com base nos correspondentes registros diários de frequência do servidor.

      §2º O saldo de horas e minutos passíveis de serem lançados no 

banco de horas a cada mês será feito por meio do somatório das horas trabalhadas além 

do expediente diário regulamentar ao longo do mês, devidamente autorizadas, menos o 

total de horas correspondentes a atrasos, ausências e saídas antecipadas.

      §3º O saldo apurado no parágrafo anterior será considerado 

como horas-crédito quando for positivo e como horas-débito quando negativo.

      Art. 3º Ficam excluídos do banco de horas os servidores isentos 

do registro de ponto no sistema eletrônico, conforme disposto no art. 7° da  Resolução 

Administrativa n° 101/2005.

      §1º A utilização de banco de horas para compensação da carga 

horária  prevista  nesta  Resolução não se aplica  aos servidores  sujeitos  ao regime de 

plantão.

      §2º  Os servidores  que,  por  qualquer  razão,  não estiverem 

abrangidos pelo banco de horas, poderão compensar apenas a carga horária inferior à 

jornada de trabalho fixada, até o mês subsequente ao da ocorrência, a critério e sob a 

responsabilidade da chefia imediata,na forma do art. 44, inciso II, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 3º [...]

                                     §1º A utilização de banco de horas para compensação da carga 

horária prevista nesta Resolução não se aplica  aos  servidores sujeitos ao  regime  de 

plantão ou àqueles que tiverem jornada reduzida por recomendação médica.”  (Redação 

dada pela Resolução Administrativa TRT 16 nº 143/2021)
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      Art. 4º O banco de horas não exime o servidor da observância 

dos deveres de assiduidade e pontualidade, previstos no art.  116, inciso X, da  Lei nº 

8.112/1990,  devendo  ser  cumpridos  horários  de  chegada  e  saída  determinados  pela 

autoridade competente.

      Art. 5º É vedada a formação de banco de horas pelos servidores 

que operem diretamente com Raios X ou substâncias radioativas, próximo às fontes de 

irradiação, enquanto expostos a esses fatores de risco.

Seção II

Horas-crédito

      Art.  6º  O  servidor  poderá  acumular  no  banco  de  horas  o 

quantitativo máximo de 24 (vinte e quatro) horas-crédito mensais e 48 (quarenta e oito) 

horas-crédito no total  acumulado, mediante autorização do gestor da unidade, que se 

responsabilizará  pelo  controle  do  serviço  efetivamente  desenvolvido  pelo  servidor  no 

decorrer dessas horas.

      §1º Excepcionalmente, poderá ser ultrapassado o limite máximo 

de horas-crédito estabelecido no caput mediante autorização do Presidente ou a quem 

este  delegar  competência,  com  indicação  do  período  e  das  unidades  ou  servidores 

abrangidos.

      §2º As horas excedentes trabalhadas, nos termos deste artigo, 

não ensejarão o pagamento do adicional por serviço extraordinário.

      §3º O servidor poderá utilizar as horas-crédito constantes do 

banco de horas para compensar horas-débito em meses subsequentes.

[...]

                                      Art. 6º servidor poderá acumular no banco de horas o quantitativo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas-crédito no total acumulado, mediante autorização 

do  gestor  da  unidade,  que  se  responsabilizará  pelo  controle  do  serviço  efetivamente 

desenvolvido pelo servidor no decorrer dessas horas.

[...]

                                       §4º O limite máximo das horas-crédito previsto no caput não se 

aplica  às  horas  trabalhadas  durante  o  recesso forense.  (Redação  dada  pela  Resolução 

Administrativa TRT 16 nº 143/2021).
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      Art. 7º As horas-crédito expirar-se-ão da seguinte forma:

      I  – as excedentes, realizadas de janeiro a junho, até 19 de 

dezembro do exercício subsequente; e 

      II – as excedentes, realizadas de julho a dezembro, até o final de 

junho do segundo exercício subsequente.

     Parágrafo único. É vedada a conversão em pecúnia do saldo não 

compensado.

      Art. 8º A realização de qualquer serviço em horário que exceda a 

jornada de trabalho, sem a devida autorização do gestor da unidade, não será computada 

para fins de banco de horas.

      Art. 9º As horas excedentes serão computadas no banco de 

horas da seguinte forma em relação à hora normal:

      I - sem acréscimo, quando trabalhadas em dias úteis;

      II - com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), se realizadas 

nos sábados e pontos facultativos;

      III - com acréscimo de 100% (cem por cento), se prestadas em 

domingos, feriados e recessos previstos em lei.

Seção III

Horas-débito

      Art. 10. Fica estabelecido o limite máximo de 18 (dezoito) horas-

débito para fins de compensação, necessariamente até o mês seguinte.

      §1º  A compensação das horas-débito  deverá ser  efetuada, 

impreterivelmente, até o último dia útil  do mês subsequente àquele em que o total de 

horas trabalhadas tiver sido inferior ao estabelecido, podendo ser utilizado, para esse fim, 

o saldo já existente de horas-crédito ou o saldo positivo que venha a ser acumulado ao 

longo do mês subsequente.

      §2º O não cumprimento do disposto no caput acarretará, no mês 

posterior  ao permitido para a  compensação,  após a homologação da frequência  pela 

autoridade competente, o desconto das horas-débito existentes.



      §3º As horas-débito que excederem o limite mensal previsto no 

caput serão objeto de desconto no mês subsequente àquele em que o total de horas 

trabalhadas tiver sido inferior ao estabelecido, salvo compensação com eventual saldo 

positivo.

[...]

                                       Art. 10 Ficam estabelecidos os seguintes limites máximos de 

horas-débito para fins de compensação, necessariamente até o mês seguinte:

                                       I – 21 (vinte e uma) horas, quando sujeito a jornada semanal de  

35 ou 40 horas; 

                                       II  – 18 (dezoito) horas, quando sujeito a jornada semanal de 30 

horas; e

                                       III – 12 (doze) horas, quando sujeito a jornada semanal de 20  

horas. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 143/2021)

      Art. 11. A duração normal da jornada de trabalho poderá ser 

acrescida  de  até  2  (duas)  horas  diárias  para  serem  compensadas  as  horas-débito 

acumuladas.

      Art. 12. As faltas ou ausências decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, desde que devidamente justificadas pelo servidor, podem ser compensadas a 

critério da autoridade competente, e consideradas como efetivo exercício, nos termos do 

parágrafo único do artigo 44 da Lei nº 8.112/90.

      Parágrafo  único.  É  vedada  a  compensação  das  faltas 

injustificadas e dos atrasos, ausências e saídas antecipadas, não autorizados pelo gestor 

da unidade, aplicando-se, na hipótese, o correspondente desconto na remuneração do 

servidor.

[...]

                                      Art. 12 [...]

                                     §1º É vedada a compensação das faltas injustificadas e dos 

atrasos,  ausências  e  saídas  antecipadas,  não  autorizados  pelo  gestor  da  unidade, 

aplicando-se, na hipótese, o correspondente desconto na remuneração do servidor.

                                     §2º Quando o servidor se ausentar para realizar trabalho  externo,  

participar  de  seminários ou cursos, autorizados pela Administração do Tribunal, ficará 
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dispensado do registro da frequência, cabendo ao gestor da Unidade lançar no sistema a 

ocorrência.(Redação dada pela Resolução Administrativa TRT 16 nº 143/2021)

      Art.  13.  Ficam dispensadas de compensação,  para  fins  de 

cumprimento da carga horária  diária,  as  ausências decorrentes do comparecimento a 

consultas médicas e odontológicas ou da realização de exames, desde que comprovadas 

mediante atestado ou declaração emitida por profissional da área de saúde.

Seção IV

Acertos financeiros

Art. 14. O servidor perderá a remuneração do dia em que faltar 

ao serviço, sem motivo justificado, e a parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos,  ausências e saídas antecipadas,  quando não justificados e não regularmente 

compensados.

§1º  Os  descontos  remuneratórios  relativos  às  faltas  farse-ão 

com base no valor da remuneração mensal regular do servidor dividido por 30 (trinta), 

para cada dia descontado.

§2º Também serão considerados como faltas,  para os fins de 

direito,  os  finais  de  semana,  feriados  ou  dias  de  ponto  facultativo  que  estiverem 

intercalados entre dois dias úteis em que tenham sido registradas faltas injustificadas.

§3º  Os  descontos  remuneratórios  decorrentes  de  atrasos, 

ausências  parciais  e  saídas  antecipadas  serão  calculados,  por  hora,  dividindo-se  a 

remuneração mensal por 200, por simetria à regra prevista no art. 7º, caput, da Resolução 

CSJT nº 101, de 20 de abril de 2012.

§4º Em relação aos servidores que ocupem cargos de categorias 

profissionais cuja norma profissional específica preveja carga horária reduzida, o divisor a 

que se refere o parágrafo anterior será de 150 quando a carga horária for de 30 horas 

semanais, e de 100 quando a carga horária for de 20 horas semanais.

Art.  15.  Quando  o  pagamento  mensal  do  servidor  sofrer 

descontos em razão de faltas, atrasos, ausências ou saídas antecipadas, a alíquota da 

contribuição social  para o regime de previdência deverá incidir  sobre o valor  total  da 

remuneração de contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor 

no cargo efetivo, desconsiderados os descontos.
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      §1º As faltas verificadas a partir de 2 de abril de 2009, data da 

publicação da  Orientação Normativa nº 2, de 31 de março de 2009, da Secretaria de 

Políticas de Previdência Social, do Ministério da Previdência Social, serão computadas na 

contagem do tempo de contribuição para efeito de aposentadoria.

      §2º As faltas serão desconsideradas na contagem do tempo de 

efetivo exercício no serviço público, na carreira e no cargo.

      Art.  16.  No caso de vacância,  aposentadoria,  redistribuição, 

remoção, cessão, ou requisição de servidor de TRT para outro órgão ou entidade, retorno 

ao  órgão  de  origem de  servidor  cedido  ou  em exercício  provisório  em TRT,  o  saldo 

negativo de horas será descontado da remuneração do servidor ou cobrado mediante 

Guia de Recolhimento da União e o eventual saldo positivo será convertido em pecúnia 

até o limite de 48 horas.

      Parágrafo único. A conversão em pecúnia do saldo positivo do 

banco de horas tem natureza indenizatória, não sofrendo descontos relativos ao Imp

osto de Renda ou à Contribuição Previdenciária.

[...]

                                     Art. 16 No caso de vacância, aposentadoria, redistribuição,  

remoção,  cessão,  ou requisição de servidor  de  TRT para outro  órgão  ou  entidade, 

retorno ao órgão  de origem  de servidor  cedido  ou  em  exercício  provisório  em  TRT, o 

saldo  negativo  de horas  será  descontado  da remuneração   do   servidor   ou cobrado 

mediante Guia de Recolhimento da União e o eventual saldo positivo será convertido em 

pecúnia. (Redação dada pela Resolução Administrativa TRT 16 nº 143/2021)

Seção V

Disposições finais

      Art.  17.  A metodologia  do  banco  de  horas  previsto  nesta 

Resolução  não  se  aplica  às  folgas  compensatórias  concedidas  por  dias  inteiros,  a 

exemplo das decorrentes de serviços prestados à Justiça Eleitoral (art. 98 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997) e do plantão judiciário (Resolução CSJT nº 25, de 11 de 

outubro de 2006), que serão controladas de forma separada.

Art. 17 [...]

                                     Parágrafo único. A apuração das horas extraordinárias será  

realizada  de  forma  apartada  das  horas  excedentes  ordinárias,  sendo  que  sua 
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contabilização somente ocorrerá após a compensação de eventual saldo de horas-débito. 

(Redação dada pela Resolução Administrativa nº 143/2021).

      Art. 18.  Ficam revogadas as disposições em contrário.

    Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Geral 

deste Tribunal. 

  Art.  20.  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação.

Por ser verdade, DOU FÉ.

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente)
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